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 Poder Judiciário  da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0839501-47.2020.8.15.2001

DESPACHO

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, nos termos do que dispõem os arts. 98

e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os

requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará

audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em

que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar

a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições financeiras não

realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência

prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no

decorrer da lide.

01 - Assim,  para, querendo, apresentar contestação, no prazocite-se a parte demandada

de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC.

02 - Contestada a ação,  para, no prazo de 15 (quinze) dias,intime-se a parte demandante

querendo, .apresentar réplica à contestação

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, 

NOMEIO como perito:

TIAGO MARTINS FORMIGA

Profissão: Médico : Ortopedia e Traumatologia              Área

Endereço: Av. Antônio de Lira, n 588, apt. 204, Tambaú – João Pessoa/PB

Telefone: (83) 99605-8585 : tiagomartinspb@hotmail.com                  E-mail

 

03 – Notifique-o por telefone ou no endereço profissional acima, para que o mesmo diga se

aceita e, aceitando, indique dia e hora para realização da perícia.

04 – A perícia será realizada no local a ser designado pelo perito, podendo realizar-se no

presente Fórum em sala a ser designada pela Diretoria.
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05 – Determino o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para os honorários periciais.

Verifica-se nos autos que a prova foi requerida pela Promovida, devendo, portanto, as 

despesas serem custeadas por ela.

06 – Intimem-se as partes, através de advogados para, querendo, apresentar assistentes

técnicos e quesitos, no prazo legal, bem como a parte demandada para o depósito dos

honorários que lhe cabe, no prazo de 10 (dez) dias.

07 – Ainda, intime-se a parte autora para comparecer na data, hora e local indicados para

realização da perícia, após a indicação da data e local pelo perito.

08 - Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

09 - De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para

entrega do parecer técnico.

 

João Pessoa, data e assinatura digitais.

 

Juiz(a) de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 17ª Vara Cível da Capital

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0839501-47.2020.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: MATHEUS WASHINGTON DOS SANTOS SILVA
REU: MAPFRE

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 17ªIVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA
Vara Cível da Capital, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0839501-47.2020.8.15.2001 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), MATHEUS WASHINGTON DOS SANTOS SILVA INTIMADA(s) 
para tomar ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para
providências quanto ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM - PB27856

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

-PB, em 6 de agosto de 2020

De ordem, IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA
Magistrado
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